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securitária, em que a análise do risco pelo ente segurador é de primordial importância, sendo um dos
elementos dese gênero contratual, não podendo, portanto, ser tolhido. Aplicabildade do art. 2º, § 4º, da
Circular SUSEP nº 251/204, que estabelece ser obrigação da seguradora, no caso de não aceitação da
proposta de seguro, proceder à comunicação formal, justificando a recusa. 7. No que tange especificamente
à recusa de venda de seguro (contratação ou renovação) a quem tenha restrição financeira junto a órgãos de
proteção ao crédito, tal justificativa é válida se o pagamento do prêmio for parcelado, a representar uma
venda a crédito, a evitar os adquirentes de má-fé, incluídos os insolventes ou maus pagadores, mas esa
motivação é superada se o consumidor se dispuser a pagar prontamente o prêmio. De qualquer maneira, há
alternativas para o ente segurador, como a elevação do valor do prêmio, diante do aumento do risco, visto
que a pesoa com restrição de crédito é mais propensa a sinistros ou, ainda, a exclusão de algumas garantias
(cobertura parcial). 8. Os efeitos da sentença proferida em ação civil pública versando direitos individuais
homogêneos em relação consumerista operam-se erga omnes para além dos limites da competência
teritorial do órgão julgador, isto é, abrangem todo o teritório nacional, beneficiando todas as vítimas e seus
sucesores, já que o art.16 da Lei nº 7.347/1985 (alterado pelo art. 2º-A da Lei nº 9.494/197) deve ser
interpretado de forma harmônica com as demais normas que regem a tutela coletiva de direitos. Precedentes.
9. Ao juiz é posível dar concretude ao princípio da publicidade dos atos procesuais (arts. 5º, LX, da CF e
83 e 94 do CDC), determinando a adoção das técnicas que mais se compatibilzam com as ações
coletivas.Suficiência da divulgação da decisão condenatória na rede mundial de computadores, notadamente
em órgãos oficiais, bem como no sítio eletrônico do próprio fornecedor (art. 257, I e II, do CPC/2015), a
evitar o desnecesário dispêndio de recursos nas publicações físicas, sem haver o comprometimento de as
informações atingirem grande número de interesados. 10. Recurso especial parcialmente provido (REsp1594024/SP, Rel. 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
27/1/2018, DJe 05/12/2018). Estando em termos, expede-se o presente edital para fins de dar publicidade à
condenação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado por 20 (vinte) dias. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1023339-98.2019.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FLAVIA POYARES 

MIRANDA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele tiverem conhecimento, que neste 

juízo corre seus trâmites o processo n. 1023339-98.2019.8.26.0100, ajuizado por Silmaq Comércio de Máquinas e Equipamentos 
Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 79.922.639/0001-84, em face de Armarinhos M&S Eireli EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 26.747.96.0001-81, tendo como pedido a citação da Ré para que realize o 
pagamento da quantia de R$ 73.770,25 (setenta e três mil setecentos e setenta reais e vinte e cinco centavos), ou, no mesmo 
prazo, ofereça embargos. Estando a Ré em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias 
para que a Ré, no prazo de 15 (quinze) dias, realize o pagamento do valor total de R$ 73.770,25 (setenta e três mil setecentos 
e setenta reais e vinte e cinco centavos), mais custas processuais e honorários advocatícios, a serem fixados por este douto 
Juízo, ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, sob pena de conversão do mandado de pagamento em mandado executivo. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, com prazo de 20 (vinte) dias, 
findos os quais se iniciará o prazo para oposição de embargos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2020.

Varas de Falências

1ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

5btmw.000 24/04/2020 17:05

EDITAL - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA E CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA AS 
HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 99, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 
11.101/2005, expedido nos autos da Recuperação Judicial convolada em Falência de DUNGA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA, processo nº 0057970-95.2013.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 
Foro Central Cível da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, Dr. Tiago Henriques Papaterra Limongi, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER que, por sentença proferida em 4 de abril de 2019, foi decretada a falência da empresa DUNGA PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA., nos seguintes termos: Vistos. Trata-se recuperação judicial ajuizada por Dunga Produtos Alimentícios 
Ltda. em 3 de setembro de 2013. Foi determinada emenda à inicial nos termos da decisão de fl. 467, sendo ela emendada (fls. 
470/503) para incluir as ações judiciais em que a recuperanda estava envolvida na época e o passivo fiscal. O pedido de 
recuperação foi deferido às fls. 505/508. Houve manifestação de ex-quotista da empresa (fls. 695/697), requerendo reserva de 
valores dos aluguéis não pagos pela recuperanda em relação a parcela que possui do imóvel que herdou junto ao restante dos 
sócios e onde se localiza a empresa. Além disso, informou que, apesar de constar no quadro social da recuperanda junto à 
Jucesp, já havia sido excluída da sociedade por meio de dissolução parcial da empresa no judiciário. A recuperanda apresentou 
plano de recuperação judicial às fls. 586/671, o qual restou aprovado após três assembleias de credores. Durante as discussões, 
a recuperanda apresentou como garantia de cumprimento do plano, parcela do imóvel em que se localiza a atividade fabril da 
recuperanda, explicando que alugaria outro em caso de execução da garantia. Após apresentação de avaliação do imóvel, 
houve aprovação do plano pelos credores em assembleia (fls. 1080/1089). Este juízo homologou a aprovação do plano em 
02/02/2015 (fls. 1092/1093), apenas afastando a eficácia da cláusula 4.1.1., que previa o pagamento da integralidade do crédito 
em 36 meses, para os credores que não aceitaram expressamente tal condição. Em 03/03/2016 a recuperanda afirmou, em 
audiência (fls. 1441/1442), que uma chuva forte atingiu seu estabelecimento produtivo, causando paralisação das atividades e 
prejuízos. Por tal razão, a recuperanda trouxe aos autos novo plano de recuperação às fls. 1603/1679, sendo aprovado para que 
o crédito dos credores trabalhistas fosse quitado no prazo de 36 meses (fls. 1722/1750), além de aumentar em um ano o prazo 
para pagamento dos credores quirografários. O juízo homologou o plano em 23/05/2016 (fls. 1759/1760), mais uma vez limitando 
os efeitos da condição de pagamento imposta aos credores trabalhistas àqueles que expressamente concordaram com a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

79
70

-9
5.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8E
F

51
51

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
0 

às
 0

9:
21

 .

fls. 5316



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 27 de abril de 2020 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XIII - Edição 3031 4

condição. Às fls. 1953/1954, a administradora judicial afirmou que a recuperanda não pagava seus honorários há mais de seis 
meses. A empresa afirmou que pagaria os valores atrasados até o fim do ano (fls. 1959/1960). Às fls. 2409/2411, a administradora 
judicial requereu que a recuperanda explicasse a razão dos prejuízos que constatou nos relatórios mensais e questionou se os 
pagamentos dos credores estavam sendo feitos. A recuperanda respondeu que não houve perda patrimonial e que os prejuízos 
decorreram das chuvas, mas que o pagamento estava sendo feito fora dos autos (fls. 2438/2440). Diversos credores 
quirografários declararam que ainda não haviam recebido valores, mesmo após findo o prazo de carência estabelecido no plano 
(fls. 3447;3448/3449; e 3537/3538). O mesmo se passou em relação aos antigos funcionários (fls. 3452/3453; e 3459). A 
administradora judicial requereu mais uma vez explicações da recuperanda quanto ao inadimplemento (fls. 3457/3458). A 
recuperanda afirmou (fls. 3600/3601) que havia quitado os valores atrasados. Um dos credores, porém, alegou (fls. 3607/3609) 
que seu crédito não fora quitado. Além disso, apontou vultosos empréstimos da recuperanda a seus sócios, que seriam parte 
considerável de seu prejuízo. À fl. 3616, contudo, recuou, afirmando que houve quitação da dívida. O administrador judicial, às 
fls. 4021/4022, requereu nova intimação para que a recuperanda explicasse novas alegações de atrasos no pagamento aos 
créditos trabalhistas, além de enviar a documentação necessária para elaboração dos relatórios mensais, o que não estava 
fazendo. Pouco depois, afirmou ter feito inspeção surpresa na fábrica da recuperanda, encontrando-a abandonada (fls. 
4059/4065). Requereu que a recuperanda esclarecesse a paralisação de atividades, regularizasse os pagamentos em atraso e 
apresentasse a documentação necessária para elaboração dos relatórios mensais. As recuperandas se manifestaram às fls. 
4134/4135 afirmando estarem negociando a venda do imóvel onde se localiza a linha de produção de Dunga, cuja parcela de 
60%, de propriedade dos sócios da empresa, foi dada como garantia do plano de recuperação. Afirmou que as negociações são 
“secretas”, mas possui proposta de R$ 9 milhões pelo imóvel. O administrador judicial requereu que a recuperação judicial fosse 
convolada em falência, ante o descumprimento do plano de recuperação judicial e a paralisação das atividades da recuperanda 
(fls. 4140/4146). É o relatório. Decido. A recuperanda não propiciou o necessário para o regular desenvolvimento do processo 
de recuperação judicial, descumprindo reiteradamente as obrigações assumidas no plano aprovado pelos credores. Dentre os 
deveres descumpridos, podem ser apontados: a) a paralisação da atividade empresarial; b) o abandono do estabelecimento 
principal; c) a não apresentação de informações requeridas pelo administrador judicial e necessárias ao acompanhamento do 
cumprimento do plano; e d) o não pagamento dos credores da forma acordada. O instituto da recuperação judicial, como se 
sabe, impõe diversos ônus aos credores de uma empresa, os quais são justificados na medida em que haja razão para a 
manutenção da atividade empresarial e, portanto, dos benefícios econômicos e sociais dela decorrentes. Não pode ser usado, 
porém, para sustentar artificialmente empresas que se mostrem inviáveis. No caso concreto, a inviabilidade de Dunga Produtos 
Alimentícios Ltda. restou patente nesta recuperação judicial, a partir do ponto em que, mesmo com os benefícios da recuperação 
judicial, continua inadimplindo as obrigações da restruturação por ela proposta e aprovada pelos credores. A empresa está em 
recuperação judicial há quase seis anos. Nesse meio tempo, tem descumprido sistematicamente o plano de recuperação judicial. 
Atrasou diversos pagamentos de credores trabalhistas e chegou até a não pagar o administrador judicial em certo período, além 
de ultrapassar o prazo de carência estabelecido para os credores quirografários. É certo que parte dos problemas foi resolvido, 
mas depois voltaram a se repetir, de forma reiterada, e hoje os pagamentos aos credores encontram-se suspensos. É 
compreensível, até certo ponto, que a empresa tenha enfrentado grande dificuldade de se recuperar após os prejuízos sofridos 
em 2016 com fortes chuvas no imóvel em que se situa. Noto, porém, que por tal motivo os próprios credores aprovaram novo 
plano de recuperação judicial, renovando o prazo para quitação integral dos débitos trabalhistas e aumentando em um ano o 
período previsto para pagamento dos credores quirografários. Desde então, contudo, a empresa não tem demonstrado qualquer 
indício que esteja se recuperando e, recentemente, sequer consegue demonstrar sua viabilidade. É o que se vê nos relatórios 
mensais de atividades produzidos pelo administrador judicial, que apontam prejuízos constantes desde pelo menos o relatório 
do mês de agosto de 2016 (fls. 1974/1975). Ironicamente, sequer é possível apurar os prejuízos atuais da empresa, pois ela não 
tem sequer cumprido com os deveres mais simples de uma recuperação judicial, como o fornecimento de informações para o 
administrador judicial. Não bastasse, a recuperanda paralisou suas atividades, fato que só foi descoberto pelo administrador 
judicial em razão de visita surpresa ao estabelecimento da empresa, ocasião em que o encontrou totalmente abandonado, com 
funcionários à porta buscando por informações sobre os valores atrasados a que têm direito. A recuperanda não respondeu se 
retomaria sua atividade, nem sequer se forneceria as informações que o administrador judicial precisa. Apenas informou que 
seus sócios estavam negociando a venda do imóvel onde se localiza a empresa, que fora dado como garantia, e, para tanto, 
requereu 30 dias para formalizar a venda, que avalia em R$ 9 milhões, valor muito abaixo daquele avaliado em 2012, de R$ 25 
milhões. A solução, porém, não convence. De pronto se verifica que o valor é menor do que as dívidas da recuperanda, que, 
apenas as concursais, somam mais de R$ 18 milhões. Após a venda, restaria incerta a continuidade da empresa e o pagamento 
do restante dos credores. A sugestão feita no passado aos credores de que a empresa poderia alugar novo imóvel não é uma 
opção para empresa que há anos vem tendo prejuízos. Assim, assiste razão ao administrador judicial ao asseverar que a venda 
do estabelecimento produtivo da empresa apenas denota a intenção de não prosseguir com suas atividades. Noto, ainda, que o 
imóvel em questão não é de inteira propriedade dos quotistas de Dunga. Pelo que se verifica dos autos, tais quotistas são donos 
de apenas 60% dele, por herança. O restante pertence a outros herdeiros. Assim, a venda não depende apenas de seus sócios. 
Isto posto, deve-se destacar que o Estado não deve agir para tentar recuperar empresas que não têm condições de seguir seu 
propósito e que, dessa forma, não geram benefício social relevante. As estruturas do livre mercado condenariam empresas em 
condições insustentáveis, para o bem do sistema econômico e para a sobrevivência saudável de outras empresas. Nesse 
sentido, não existe razão em se utilizar a intervenção estatal, através do processo de recuperação de empresas, para ressuscitar 
empresas já condenadas à falência. Se não interessa ao sistema econômico a manutenção de empresas inviáveis, não existe 
razão para que o Estado, através do Poder Judiciário, trabalhe nesse sentido, mantendo recuperações judiciais para empresas 
reconhecidamente em inatividade. O sistema de recuperação judicial brasileiro parte do princípio de que deverá haver 
necessariamente uma divisão de ônus entre devedor e credores, tendo como contrapartida o valor social do trabalho e todos os 
benefícios decorrentes da manutenção da atividade produtiva. É bom para o devedor, que continuará produzindo para pagamento 
de seus credores, ainda que em termos renegociados e compatíveis com sua situação econômica. Também é bom para os 
credores, que receberão os seus créditos, ainda que em novos termos. Assim, tal mecanismo só faz sentido se beneficiar o 
interesse social. O ônus suportado pelos credores em razão da recuperação judicial só se justifica se o desenvolvimento da 
empresa gerar os benefícios sociais reflexos que são decorrentes do efetivo exercício dessa atividade. Empresas que, em 
recuperação judicial, não geram empregos, rendas, tributos, nem fazem circular riquezas, serviços e produtos, não cumprem a 
sua função social e, portanto, não merecem a benesse da recuperação judicial. Destarte, na linha das ponderações acima, 
tendo a recuperanda descumprido o plano de recuperação judicial e demonstrado a inviabilidade de manutenção de suas 
atividade, é caso de sua convolação em falência. Posto isto, DECRETO hoje, nos termos do artigo 73, III, e artigo 94, III, f) e g) 
da Lei nº 11.101/2005, a falência de DUNGA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., em Recuperação Judicial, com sede na cidade 
de São Paulo, na Iososuke Okaue, nº 1273, Jardim Helian, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.814.784/0001-83, com administrador 
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Egberto Peretti Junior, CPF: 153.913.068-17, RG/RNE: 5233735-SP, residente à Rua Prof. Pedreira de Freitas, 612, 18 A. 
AP.182, Vila Gomes Cardim, São Paulo, SP, CEP P 03312-050, na situação de administrador e sócio. Portanto: 1) Mantenho 
como administrador judicial ORESTES NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP 98.628, com endereço à Rua Major Quedinho nº 
111, 25º andar, Consolação, nesta Capital. Para fins do art. 22, III, da Lei nº 11.101/2005: 1.1) ser intimado por telefone COM 
URGÊNCIA, para que em 48 (quarenta e oito) horas assine o termo de compromisso, sob pena de substituição (art. 33 e 34, Lei 
nº 11.101/2005). Após a assinatura do termo de compromisso será lançada a nomeação do Administrador Judicial no Portal dos 
Auxiliares de Justiça. 1.2) Proceder a arrecadação dos bens e documentos COM URGÊNCIA (art. 110 da Lei nº 11.101/2005), 
bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem (arts. 108/110 da Lei nº 
11.101/2005), para realização do ativo (arts. 139 e 140 da Lei nº 11.101/2005), sendo que ficarão eles “sob sua guarda e 
responsabilidade” (art. 108, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005), podendo providenciar lacração, para fins do art. 109 da Lei 
nº 11.101/2005, informando, ainda, ao juízo, quanto à viabilidade da continuidade das atividades da empresa (art. 99, XI, da Lei 
nº 11.101/2005). 1.3) quando da apresentação do relatório previsto no art. 22, III, ‘e’, da Lei nº 11.101/2005, deverá o 
administrador judicial protocolá-lo digitalmente como incidente à falência, bem como eventuais manifestações acerca do mesmo 
deverão ser protocolizadas junto ao referido incidente. 2) Fixo o termo legal (artigo 99, II), nos 90 (noventa) dias do pedido de 
recuperação judicial. 3) O administrador da falida deve apresentar, no prazo de cinco dias, a relação nominal de credores (EM 
MEIO ELETRÔNICO E FORMATO DE MINUTA), descontando o que já foi pago ao tempo da recuperação judicial e incluindo os 
créditos que não estavam submetidos à recuperação (artigo 99, III, da Lei nº 11.101/2005), se for o caso indicando a possibilidade 
de aproveitar o edital do artigo 7, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, para tal, desde que não existam pagamentos durante a recuperação 
judicial. 4) Deve, ainda, o administrador da falida cumprir o disposto no artigo 104. A tanto, devem apresentar, no prazo de dez 
dias, referidas declarações por escrito. Sem prejuízo, no mesmo prazo, devem comparecer em cartório para assinatura do termo 
de comparecimento. Intime-se-o por edital e pessoalmente a tanto. 4.1) Fica o administrador advertido, ainda, que para 
salvaguardar os interesses das partes envolvidas e verificado indício de crime previsto na Lei nº 11.101/2005, poderão ter a 
prisão preventiva decretada (art. 99, VII). 4.2) Relativamente aos créditos trabalhistas referentes às condenações que tiveram 
curso pela Justiça do Trabalho com trânsito em julgado, representados por certidões emitidas pelo juízo laboral, deverão ser 
encaminhadas diretamente ao administrador judicial, através do e-mail referido no item 4. O administrador judicial deverá, nos 
termos do art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, providenciar a inclusão no Quadro Geral de Credores depois de conferir os 
cálculos da condenação, adequando-a aos termos determinados pela Lei nº 11.101/2005. O valor apurado pelo administrador 
judicial deverá ser informado nos autos da falência para ciência aos interessados, e, além disso, o credor deverá ser comunicado 
da inclusão de seu crédito por carta enviada diretamente pelo administrador judicial. Caso o credor trabalhista discorde do valor 
incluído pelo administrador judicial, deverá ajuizar impugnação de crédito, em incidente próprio, nos termos do item 5. Oficie-se 
à Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho, informando que os juízos trabalhistas deverão encaminhar as certidões de 
condenação trabalhista diretamente ao administrador judicial, utilizando-se do endereço do e-mail referido no item 3, a fim de se 
otimizar o procedimento de inclusão do crédito no quadro geral de credores. 5) Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação do edital, para os credores apresentarem ao administrador judicial suas “habilitações ou divergências quanto aos 
créditos relacionados” (art. 99, IV, e art. 7º, §1, da Lei nº 11.101/2005), que deverão ser digitalizadas e encaminhadas diretamente 
ao administrador judicial somente através do e-mail informado no edital a ser publicado. 6) As impugnações já ajuizadas durante 
a fase da recuperação judicial e ainda pendentes de julgamento deverão ser encaminhadas em definitivo ao administrador 
judicial para que sejam analisadas como divergências administrativas para os fins de elaboração da nova relação do art. 7º, §2º 
da LRF, tendo em vista a nova condição de falência. 7) Quando da publicação do novo edital a que se refere o art. 7º, §2º da Lei 
nº 11.101/2005, eventuais impugnações ao referido edital e/0u habilitações retardatárias deverão ser protocoladas digitalmente 
como incidente à falência (classe/código: 114), ao passo que não deverão ser juntadas nos autos principais, nem distribuídas, 
sendo que as petições subsequentes e referentes ao mesmo incidente deverão ser, sempre, direcionadas àquele já instaurado. 
8) Determino, nos termos do art. 99, V da Lei nº 11.101/2005, a suspensão de todas as ações ou execuções contra a falida 
(empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição. 
9) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens do falido, sem autorização judicial e do Comitê de 
Credores (se houver), ressalvados os bens cuja venda faça parte das atividades normais do devedor “se autorizada a continuação 
provisória das atividades” (art. 99, VI). 10) Determino a expedição de ofícios (art. 99, X e XIII da Lei nº 11.101/2005) aos órgãos 
e repartições públicas (União, Estado e Município; Banco Central, DETRAN, Receita Federal, etc.), autorizada a comunicação 
“on-line”, imediatamente, bem como à JUCESP para fins dos arts. 99, VIII, e 102 da Lei nº 11.101/2005. 11) Expeça-se edital, 
nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, assim que apresentada a relação de credores, nos termos do item 4. 
Caso não cumprido, deverá ser aproveitada a relação do art. 7º, §2 º, da LRF apresentada na fase de recuperação judicial. 12) 
Intimem-se, inclusive o Ministério Público. P.R.I.C.

RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES - CLASSE TRABALHISTA: Ademar Medeiros R$ 18.893,08; Adriana dos Santos 
Firmino R$ 28.082,69; Adriana Tassone Nunes R$ 13.389,74; Aelson Nunes De Souza R$ 8.359,25; Alberto Vieira R$ 10.764,99; 
Alexandre De Paula E Silva R$ 54.318,42; Alexandro Santos Da Purificação R$ 10.935,84; Amanda Gonçalves Da Silva R$ 
423,06; Ana Maria Rodrigues Da Silva R$ 3.554,35; Ana Paula Alves De Lima R$ 4.176,70; Ana Paula Senne Perin R$ 2.878,42; 
Anderson Aparecido Pereira Da Silva R$ 7.970,74; Anderson Da Silva Correia R$ 4.019,96; Anderson Guimaraes Nogueira R$ 
12.395,27; Andre Leandro Imbriani R$ 9.317,55; Andreia Christina Belo Da Silva R$ 8.481,40; Angela Lucia Silva De Oliveira 
Martins R$ 7.928,32; Angelica Buffette Xavier R$ 3.570,44; Anilto Batista Ramos R$ 27.112,11; Antonia Alves De Morais R$ 
6.015,74; Antonia Lopes De Lima R$ 15.897,91; Antonia Maria De Aquino R$ 7.097,78; Antonia Paulino Rodrigues R$ 2.682,04; 
Antonio Carlos Bernardes R$12.788,78; Antonio Donizete Bellatto R$ 11.614,74; Antonio Monteiro Vasconcelos  R$ 
33.816,43; Antonio Oliveira De Matos R$ 8.675,46; Antonio Rego Ferreira R$ 12.649,61; Antonio Vicente Da Silva R$ 27.521,61; 
Arli Dos Santos Ferraz R$ 721,39; Benjamim Mendonca R$ 2.257,19; Bruna De Souza R$ 7.888,49; Carla Alvarenga Sales De 
Souza R$ 7.070,99; Carlito Alves Nunes R$ 14.866,30; Carlos Afonso Araujo R$ 48.823,33; Carlos Augusto Siqueira Lecatte R$ 
58.013,68; Carlos Eduardo Damazio Ribeiro R$ 6.785,66; Carlos Eduardo Domingos R$ 10.352,57; Carlos Murilo De Santana 
R$ 18.249,12; Carmem Lucia De Souza R$ 856,25; Carolina Cristina De Paulo De Oliveira R$ 5.437,91; Catia Cristiane 
Domingues R$ 30.862,68; Celia Regina Vieira R$ 721,39; Celso Roberto Garcia R$ 21.739,05; Cicera Braz Da Silva R$ 2.805,76; 
Cicera Gomes Fialho R$ 10.858,67; Cicero Nazare Dos Santos R$ 17.347,24; Clailde De Morais Silva R$ 18.115,43; Claudia De 
Sousa Abreu R$ 8.476,40; Claudia Pires Dos Santos Souza R$ 8.898,62; Claudia Regina Almeida Lopes  R$ 11.710,83; 
Claudiomar De Barros Do Espirito Santo R$ 8.234,44; Cleiton Araujo Queiroz R$ 8.422,91; Cleonilce Nilva Da Silva  R$ 
6.899,49; Clodomir Garcia R$ 42.704,01; Cristiane Caetano Zorante R$ 8.427,95; Cristiane Da Silva R$ 15.673,00; Cristiane 
Lino Terto R$ 10.000,00; Damiao Dos Santos Silva R$ 21.177,03; Damião Pereira De Oliva R$ 5.704,06; Danila Da Silva Brigida 
R$ 9.083,89; Deidiany Mendes Ferreira R$ 7.011,35; Denilson Belo Da Silva R$ 5.328,05; Diego Armando Da Silva R$ 
5.797,92; Diego Lopes R$ 45.246,25; Diogo Nascimento Da Silva R$ 1.846,69; Donizeti Aparecido Dos Santos R$ 60.090,51; 
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Dourival Ferreira Rocha R$ 25.219,71; Ebani Adriano Alves Dos Santos R$ 8.552,24; Edilene Dos Santos Almeida Bomfim R$ 
718,10; Edinelson Aparecido Soares De Medeiros R$ 32.101,33; Edite Rosa De Oliveira R$ 1.282,00; Edivaldo De Souza 
Barbosa R$ 20.503,72; Edmilson Franca Lima R$ 34.277,42; Eduardo Correia Da Silva R$ 21.656,16; Eduardo Das Neve R$ 
1.440,72; Eduardo Das Neves Costa Cassamassimo R$ 5.650,64; Eduardo Lopes Baptista R$ 39.309,88; Edvaldo Morais De 
Souza R$ 6.095,43; Elaine Cristina Da Conceição R$ 10.432,36; Elaine Cristina Soares De Castro R$ 3.357,35; Elaine Pereira 
De Carvalho Oliveira R$ 25.777,01; Eliana De Oliveira Cruz R$ 11.865,37; Eliani Oliveira Costa R$ 958,88; Elizabete Alves 
Gondim R$ 9.970,84; Elkes Regina De Siqueira Reis Barros R$ 4.117,06; Eloide Vieira Silva R$ 4.117,01; Elvira Nogueira R$ 
14.651,14; Emerson Silva Nunes De As  R$ 15.441,80; Erika Ribeiro Braga R$ 5.040,38; Eusa Aparecida Rodrigues 
Moncao R$ 945,43; Eva Vilma Pinheiro De Azevedo Moraes R$ 6.406,13; Ezequias Lima Macedo R$ 9.000,74; Fabiana 
Aparecida Da Silva R$ 29.243,97; Fabiana Araujo Ferreira De Oliveira R$ 13.713,88; Fabiana Jose Da Silva R$ 11.376,56; Fabio 
Simões Da Gama R$ 6.092,91; Fernanda Procopio Carvalho Silva R$ 29.761,24; Fernando Sampaio R$ 10.333,86; Flavio 
Eduardo Torres R$ 18.920,84; Francilene Paiva Paulino R$ 5.225,46; Francisco De Alcantara Lopes R$ 15.757,05; Francisco De 
Assis Oliveira R$ 16.357,15; Francisco Joaci Benevinuto Martins R$ 34.949,88; Francisco Miranda R$ 24.917,67; Francisco 
Rodrigues Lima R$ 11.451,97; Francisco Sebastião Da Silva R$ 5.594,95; Francismar Santos Ferreira R$ 6.938,53; Franklin 
Dos Reis R$ 3.413,61; Fulvio Santos Diniz R$ 10.021,92; Geraldo Alves De Oliveira R$ 8.783,91; Geraldo Do Carmo De Souza 
R$ 693,31; Geraldo Frias Ferrari R$ 56.305,66; Geraldo Xisto Pacheco R$ 25.142,22; Géssica Mendonça de Oliveira R$ 
7.226,88; Gicelia Da Silva Moreno R$ 7.706,20; Gilberta De Lima Tavares R$ 3.273,15; Gilberto Baptistella R$ 90.178,14; Gisele 
Rodrigues Cavalcante Guergui R$ 875,80; Gisiane Rocha Ribeiro Vieira R$ 13.566,83; Gislene Dos Santos Gomes Da Silva R$ 
18.473,83; Goncalo Da Silva R$ 52.869,76; Helio Siqueira R$ 9.567,42; Irene Dantas Dos Santos R$ 7.130,07; Iristelma Dantas 
Carvalho De Medeiros R$ 16.893,63; Ivanildo Francisco Da Silva R$ 29.783,32; Ivonide Barbosa Dos S.De Oliveira R$ 9.438,93; 
Izabel Machado Matos R$ 4.179,44; Jailson Alves Lacerda R$ 4.131,73; Jailson Nunes Carvalho R$ 65.194,73; Jailton Melo Da 
Silva R$ 8.272,29; Jair Gutierrez Sena R$ 12.063,80; Jairo Xavier Da Silva junior R$ 5.634,13; Jakeline Maria Da Silva  R$ 
6.452,70; Jamile Pereira De Souza R$ 2.361,48; Janaina Balduino Da Silva R$ 2.638,36; Janete Angelina Da Silva R$ 6.140,97; 
Janete De Jesus Alves Dos Reis R$ 14.770,03; Jefferson Fabiano Santos  R$ 15.000,00; Jefferson Thales Da Silva Morais R$ 
6.059,62; Jessica Cassiane Barbosa Ramos R$ 19.318,51; Jessica Rodrigues Rossi Moraes  R$ 4.200,00; Jesué Guimarães 
R$ 7.740,28; João Bernardino R$ 6.462,48; João Bernardino De Souza R$ 2.523,23; João Jose Da Silva R$ 19.408,50; João 
Lucio Kaspera vincius R$ 38.421,12; João Marcilio Junior R$ 23.260,99; Jocinildo Viana Rodrigues R$ 16.885,57; Joelis Bandeira 
Rocha R$ 37.474,14; John Pierre Lopes De Lima R$ 7.209,29; Jonas Elisio Marques R$ 12.680,18; Jorge Moreira Da Silva R$ 
16.179,08; José Ademir Torquato Da Silva R$ 20.516,09; José Alberto Dos Santos Neto R$ 18.914,65; José Batista Dos Santos 
R$ 14.002,40; José Carlos Rocha Da Silva R$ 1.470,60; José Carlos Vitorino Dias R$ 8.118,64; José Flavio Da Silva R$ 6.595,49; 
José Hilton Da Silva Emerencio R$ 31.512,24; José Jorge Claudino Da Silva R$ 11.580,86; José Leandro Pereira De Santana 
R$ 11.232,69; José Luiz Rodrigues R$ 21.863,31; José Nilson Dos Santos R$ 4.703,43; José Nivaldo Dos Santos Filho R$ 
5.745,51; José Roberto Gomes Da Silva R$ 16.704,10; José Viana Caldeira R$ 1.529,59; José Vicente Da Silva R$ 27.587,22; 
Josefa Eliene Da Silva R$ 5.933,36; Josefa Jocilda Viana Rodrigues R$ 15.637,29; Joselito Almeida Santos R$ 33.547,20; 
Josenilda Almeida Pereira Santos R$ 9.684,41; Josilene Da Silva R$ 29.764,13; Josinaldo De Araujo Nascimento  R$ 
11.357,65; Josue Gonçalves Leite R$ 16.679,66; Jucélia Prates Da Silva R$ 5.140,92; Juliana Batista Ferreira R$ 2.878,42; Júlio 
Fiorito Paschoa R$ 12.549,57; Karina Dos Santos Marques R$ 4.175,46; Katia Aparecida Da Silva R$ 8.385,92; Keila Cristina 
Da Silva  R$ 6.285,23; Keli Francelino R$ 4.320,17; Kleberson De Faria Teixeira R$ 6.567,29; Laura Rodrigues Pereira R$ 
6.058,83; Leandro Dos Santos Pacheco R$ 5.609,66; Leandro Rocha R$ 2.159,21; Leciane Oliveira Murdiga R$ 8.767,13; 
Lenilce Nilva Da Silva R$ 14.050,31; Lindomar Gomes R$ 5.652,01; Luciana De Jesus R$ 10.000,00; Luciana Dos Santos 
Venancio R$ 8.437,57; Luciana Santos Estacio Dos Reis R$ 4.982,30; Luciano Pinheiro Da Silva R$ 34.060,58; Luciene Candido 
Martins R$ 18.167,12; Lucimar Azevedo R$ 6.987,59; Lucineide Lima Souza Queiroz R$ 8.973,78; Luis Carlos Da Silva R$ 
928,12; Luis Clei Pereira Moreira R$ 13.499,27; Luiz Bernardo Marinho R$ 16.566,80; Luiz Carlos Cardoso R$ 4.571,49; Luiz 
Claudio Da Silva R$ 13.521,61; Luzinete Pereira Dos Santos R$ 5.401,95; Manoel Antonio Netto R$ 5.962,54; Manoel Ferreira 
Dos Santos R$ 1.274,52; Manoel Freire Dos Santos R$ 5.869,81; Manoel Jose Da Silva R$ 3.012,42; Manoel Luiz Da Silva R$ 
9.821,25; Manoel Pereira Da Silva R$ 3.171,65; Marcel Cavalcanti Marquesi Sociedade de Advogados  R$ 77.437,86; Marcelo 
Alcantara De Souza R$ 26.010,74; Marcelo Joao Da Silva R$ 3.402,90; Marcia Dos Santos Franca R$ 2.576,40; Marcia Maria 
De Souza R$ 913,91; Marcio Aparecido Cappellozza R$ 26.179,23; Marcio Scaramella Pacifico R$ 9.002,71; Marcos Alexandre 
Da Silva Sales R$ 3.123,94; Marcos Alexandre Maranho R$ 62.515,86; Marcos Antonio Rodrigues Maciel R$ 16.617,34; Marcos 
Luiz De Lima R$ 84.057,99 Marcos Roberto Duque R$ 49.615,84; Marcos Teofilo De Souza R$ 22.041,53; Margarete Aparecida 
Pedreira R$ 2.704,89; Margarete Goncalves De Souza R$ 19.988,84; Maria Aparecida Pereira Lima R$ 15.857,99; Maria 
Bernadete Ferreira Martins R$ 22.861,02; Maria De Lima Rocha Almeida R$ 3.781,10; Maria De Lourdes Luna R$ 23.530,76; 
Maria Edna De Moraes R$ 8.647,27; Maria Eva De Jesus Santos R$ 5.391,73; Maria Ilza Do Nascimento R$ 24.485,93; Maria 
Jose De Albuquerque Silva R$ 15.769,33; Maria Jose Dos Santos R$ 850,88; Maria Jose Pinheiro De Freitas R$ 810,90; Maria 
Jose Rodrigues Cabral R$ 14.249,84; Maria Leticia De Araujo R$ 945,43; Maria Lionete De Souza Vasconcelos R$ 14.542,86; 
Maria Lucia De Oliveira R$ 14.586,21; Maria Luciene De Carvalho R$ 8.270,32; Maria Lucilene Da Silva Araujo R$ 6.360,25; 
Maria Lucilene Duraes Leite R$ 5.977,47; Maria Luiza Pereira Santos Do Riso R$ 2.221,39; Maria Solange Da Silva Santos R$ 
4.016,32; Maria Sueli Crispim Da Silva R$ 7.306,51; Maria Ubelandia De Lima R$ 6.280,19; Marilene De Oliveira Passos R$ 
5.753,45; Marinaldo Oliveira R$ 814,99; Marisol Caamano Da Silva R$ 10.491,50; Marivone Alves De Oliveira R$ 3.276,66; 
Marli Carlos Gouveia R$ 3.863,96; Marta Aparecida De Oliveira R$ 15.413,05; Matheus Ribeiro De Souza R$ 7.455,08; Matheus 
Teixeira De Queiroz R$ 3.275,12; Mauricio Batista Araujo R$ 13.932,36; Mauricio Ferreira Tritapepe R$ 27.880,99; Mercia 
Antunes Maciel R$ 3.175,96; Michael Kondo De Oliveira David R$ 803,73; Michele Cristina Santos R$ 8.623,29; Miguel Amaro 
Da Silva R$ 1.176,48; Miguel Arcanjo Dos Santos Gonçalves R$ 9.957,70; Misterina Alves De Araujo R$ 9.717,36; Monica 
Batistados Santos R$ 5.985,27; Narciso Gomes Da Silva R$ 33.729,70; Nilda Adelia Lima R$ 819,37; Nilson Jesuino Da Maia 
R$ 8.200,46; Nivalda Santos Da Silva R$ 17.149,03; Osvaldo Ramos De Souza Junior R$ 2.589,32; Paloma Aparecida Dos 
Anjos Celestino R$ 4.061,79; Patricia Tosta Da Silva R$ 3.676,35; Paula Edineusa Da Silva R$ 2.857,88; Paula Felix Raimundo 
De Santana R$ 9.946,63; Paulino Tritapepe Neto R$ 56.705,86; Paulo Eduardo Mantelatto R$ 73.845,87; Paulo Jose Costa R$ 
18.134,21; Paulo Roberto Santana R$ 945,43; Rafael Cardoso Maiello R$ 10.919,34; Raimunda Araujo Moita Santos R$ 
7.839,55; Reges Belli R$ 4.353,66; Reinaldo da Paixão Bezerra R$ 5.500,00; Reinaldo Ribeiro  R$ 9.166,80; Reinaldo Ribeiro 
De Oliveira R$ 14.086,66; Renalto Sebastiao Da Silva R$ 25.849,25; Renata Alexandrina Silva R$ 5.338,98; Renata Guedes De 
Araujo R$ 17.613,69; Renata Lopes Carlos R$ 5.672,67;Ricardo De Mello Oliveira R$ 5.180,13; Ricardo Menesio Da Silva R$ 
10.152,40; Rinaldo Correia Anacleto De Almeida R$ 13.167,45; Rinaldo Rodrigues Da Silva R$ 12.525,59; Rita De Cassia 
Mendonça De Lima R$ 8.231,12; Roberto Paulo Maia R$ 44.745,72; Rodrigo França De Oliveira R$ 3.179,41; Romilson Donizete 
De Oliveira R$ 25.347,18; Ronaldo Ribeiro R$ 98.750,80; Rosana Galdino R$ 1.920,18; Rosangela Lima De Souza R$ 3.193,23; 
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Roselania Santos Da Purificaçao Lauro R$ 7.526,56; Rosilene Maria Da Silva R$ 8.874,89; Rosineide Terezinha Da Trindade R$ 
15.615,98; Rosinete Monteiro De Sousa R$ 8.040,98; Rubens Murdiga R$ 33.499,46; Samuel Santos De Oliveira R$ 2.187,45; 
Sandra Alves Da Rocha Souza R$ 8.290,82; Sandra Maria Gonçalves Pereira R$ 7.005,56; Sebastiao Lourenco Da Silva R$ 
11.455,43; Selma Goncalves De Souza R$ 22.062,33; Sergio Marcos Santana R$ 4.912,81; Sheila Maria R$ 745,44; Sheila 
Maria Da Silva R$ 3.835,34; Sidinei Oliveira De Souza R$ 33.493,05; Silas Da Silva Correia R$ 2.345,36; Silmara De Paula 
Souza R$ 2.725,32; Silmara Nunes De Souza Brito R$ 18.518,96; Silvino De Araujo Ferreira R$ 66.437,80; Simone Bispo Da 
Silva R$ 11.642,65; Simone Do Prado R$ 2.881,70; Simone Soledade Dias R$ 4.153,24; Sinair Moura Da Silva R$ 8.660,12; 
Soane Aparecida Santos Dias R$ 1.522,13; Sueli Aparecida Trujillo R$ 117.917,75; Sueli Dias Pascoa Santos R$ 4.999,86; 
Tatiana Cristina Alberto Duarte R$ 6.276,44; Thairis Prates De Carvalho R$ 6.128,43; Thiago Medeiros Rogerio R$ 7.576,99; 
Tiago Cesar Glavina R$ 3.287,91; Vagner Pereira Da Silva R$ 18.357,21; Vagner Roberto Pereti R$ 39.287,17; Valdemir Albino 
Gil R$ 31.279,05; Valter De Souza R$ 31.782,22; Vanda Do Nascimento Silva R$ 6.059,77; Vanderlei Gomes De Lima R$ 
16.568,37; Vanderlei Pereti R$ 143.988,54; Vera Lucia Pereira Lucindo R$ 2.820,07; Vitor Brito Cajado R$ 5.916,96; Vitor 
Rodrigues Leonardi R$ 25.148,64; Viviane Loyola Candido R$ 7.406,86; Vladimir Lopes De Castro R$ 12.938,07; Waldir Soares 
De Jesus R$ 20.933,41; Wanderson De Oliveira Souza R$ 8.594,87; Wellington Augusto De Faria R$ 21.788,26; William Costa 
Da Silva R$ 7.096,06; Yede Pereira Cardoso Dos Santos R$ 12.107,50; Zelia Borsoni Paulo R$ 913,91; Zeraide Francisco De 
Oliveira R$ 15.628,03. CLASSE GARANTIA REAL: Rco Company Consultoria Empresarial E Patrimonial Ltda R$ 350.000,00; 
Indústria E Comercio De Maquinas E Fornos Ltda R$ 620.000,00. RESERVA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS: Inmetro R$ 
14.101,86; Fazenda Pública do Estado de São Paulo R$ 2.601.054,18; Estado de Minas Gerais R$ 667.375,12. CLASSE 
QUIROGRAFÁRIA: A.E.B. Profes Me R$ 880,00; AB&C Representação Ltda.Me R$ 116,34; Acacio Fernandes De Freitas Filho 
Me R$ 4.000,00; Acucareira Boa Vista Ltda. R$ 236.816,23; Adejair Distribuidora De Massas Ltda. Me R$ 280,88; Adilson da 
Silva Castro R$ 313,97; Alex Baterias Ltda. Me R$ 150,00; Alex Xavier R$ 97,54; Alexandra Teixeira Me R$ 202,00;Alexandre 
Alonso Daronco Epp R$ 1.049,04; Alexandre Forne Sociedade De Advogados R$ 72.000,00; Alexandre Honda R$ 840,08; Algn 
Representacoes Ltda. Me R$ 5.665,28;Amil Assistência Médica Internacional S.A R$ 4.426,26; Andorinha Representações 
Comerciais S.C Ltda. R$ 173,18; Andres Andres Andres Serviços Fotográficos Empresariais Ltda. R$ 848,00; Antonio Pedro 
Representações Comerciais Ltda. Me R$ 1.346,52; Aricanshop Comercio De Equipamentos De Proteção e Manutenção Industrial 
Ltda. Me R$ 147,00; Associação Brasileira De Atc. E Distr. De Prod. Abad R$ 7.754,75; Associação Nacional Das Industrias De 
Biscoitos Anib R$ 480,35; Associação Portuguesa De Desportos R$ 10.450,00; Auma Comércio De Máquinas Automáticas Para 
Venda De Produtos Ltda. Me R$ 28,80; Auster Edgar Gonçalves Penariol R$ 41.793,51; Avantti Combustiveis Ltda. R$ 10.469,00; 
Baltyra Darcy Donato Epp R$ 420,00; Banco Bradesco S.A R$ 4.016.457,35; Banco Safra S.A R$ 1.741.000,00; Bassam Brasil 
Exportacao Ltda. Epp R$ 7.478,96; Belarina Alimentos S.A R$ 126.360,00; Bimesur S.A R$ 6.111,76; Boa Viagem Diesel Ltda. 
Me R$ 405,00; Boa Vista Serviços S.A. R$ 12.878,19; BR Connection Comércio E Serviços De Informática Ltda. R$ 2.623,25;BR 
Trade Assessoria Em Comercio Exterior E Logistica Ltda. Epp R$7.794,42; Brtranslog Logística E Transportes Ltda. Epp R$ 
2.000,00; Bueno Promoção De Vendas S.S Ltda. Me R$ 42.742,00; Bunge Alimentos S.A R$ 92.000,00; Calvo Comercio E 
Importacao Ltda. R$ 10.440,00; Capsum Nigrum Ingredientes Ltda. Me R$ 4.509,50; Careca Auto Pecas Ltda. R$ 902,25; Cargill 
Agricola S.A R$ 33.520,00; Casas Guanabara Comestíveis Ltda R$ 17,18; Castelo Alimentos S.A R$ 302,88; Centro Das 
Indústrias Do Estado De São Paulo R$ 3.449,00; CGMP - Centro De Gestao De Meios De Pagamento S.A R$ 8.996,29; Champ 
D’oro R$ 33.856,40; Cia De Saneamento Básico Do Estado De São Paulo Sabesp R$ 3.801,39;Cl Souza Representacoes Ltda. 
Me R$ 8.893,28; Classic Embalagens Ltda. R$ 32.755,60; Clube De Regatas Do Flamengo R$ 26.000,00; Comercial E Atacado 
Multi Ltda. Me R$ 690,31; Comercial Lynx Engenharia E Representação Ltda. Epp R$ 1.132,00; Comercio De Calhas E Coifas 
Javithi Ltda. Me R$ 14.171,44; Comércio De Materiais Para Construção Indiapora Ltda. Me R$ 2.101,15; Comercio De Utensilios 
MultiUso Ltda. Epp R$ 540,76; Companhia de Gás de São Paulo Comgás R$ 19.173,68; Conselho Regional De Química Iv 
Região R$ 410,75; Consucar Comércio E Distribuição De Açúcar Ltda. R$ 16.380,00; Consult Export Intermediacao E 
Agenciamento Em Comercio Exterior Ltda. Me R$ 2.390,57; Controller Informatica Ltda. Epp R$ 4.964,28; Cooperativa De 
Produtores De Cana de Acucar, Acucar e Alcool Do Estado De São Paulo. R$ 82.493,39; Cooperativa Regional Itaipu R$ 
24.173,33; Cooperpalmeiras Cooperativa De Transportadores Autônomos De Santa Cruz Das Palmeiras R$ 1.090,74; Corpo Em 
Ação Qualidade De Vida Ltda. Me R$ 3.700,00; Correia S Schneider Ltda. R$ 577,51; Correios - ECT Empresa Brasileira de 
Correios e Telegrafos R$ 1.352,78; Cruzeiro Esporte Clube R$ 10.687,50; D A T Representacoes Comerciais Ltda. Epp R$ 
3.354,50; D.Karen Representacoes Ltda. Epp R$ 1.554,52; Damatec Correias Industriais Ltda. R$ 4.991,87; Datasupri 
Distribuidora Ltda. R$ 2.164,75; Daymon Brasil Desenvolvimento De Marcas Ltda. R$ 22.013,23; DHL Express (Brazil) Ltda. R$ 
3.830,82; Dilza de Jesus Brito R$ 3.399,75; Diogenes Bantim Moreira Representações Me R$ 75,75; Donizeti Camargo R$ 
15,13; Dorival J F Vale Me R$ 162,94; Duas Rodas Industrial Ltda. R$ 28.590,10; Dulcilene De Sousa Oliveira Equipamentos 
Epp R$ 7.719,00; Dulcini S.A R$38.477,22; Echo Water Filtros Comércio E Serviços Ltda. Epp R$ 12.650,00; Ecolab Química 
Ltda. R$ 16.132,04; Elétrica Neblina Ltda. R$ 3.597,88; Eletromecanica São Marco Ltda. Me R$ 2.272,18; Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A R$ 42.925,83; Elton De Oliveira Matias R$ 415,00; Erm Representações E Artigos 
Esportivos Ltda. Me R$ 11.687,50; Extintex Materiais De Segurança Ltda. Epp R$ 821,30; Fábio Lima R$ 625,05; Festpan 
Alimentos Importação E Exportação Ltda. R$ 3.120,00; Fiat Sfflax Indústria E Comércio Ltda R$ 9.650,34; Filtrona Brasileira 
Indústria E Comercio Limitada R$ 1.533,60; Food Soul Consultoria Técnica Em Nutrição Ltda. Me R$ 2.615,17; Frugis E 
Santoro Representacoes Comerciais De Produtos Alimenticios Ltda. Me R$ 110,97; Frutarom Do Brasil Indústria E Comércio 
Ltda. R$ 41.696,50; Fundação E Desenvolvimento Da Pesquisa Do Agronegócio R$ 774,26; Gabaritos Comercio E Representacao 
Ltda. Me R$ 3.160,61; Gelmar Securitizadora S.A R$ 24.260,56; Gera Power Comercio De Compressores Geradores Pecas E 
Servicos Ltda. Epp R$ 50.626,00; Geraldo Alves Ferreira Sobrinho R$ 1.606,04; Germani Cereais Ltda. R$ 88.716,00; Gilberto 
Daniel Junior Gas R$ 1.947,78; Gilmar - Aroma Representações S.C Ltda. R$ 6.152,87; Gosto De Amor R$ 19.650,00; Gráfica 
Platina Ltda. Me R$ 830,00; Granotec Do Brasil S.A Biotecnologia E Ingredientes Alimentares R$ 5.973,75; Guadagnoli 
Sociedade De Advogados R$ 81.902,15; Guitta Corretora De Câmbio Ltda. R$ 326,09; Gustavo G. Cardoso Representacoes 
Ltda. Me R$ 1.702,52; Gysscoding System, Comércio, Importação, Exportação E representação De Máquinas Ltda. Epp R$ 
1.582,92; H F Gomes & Cia Ltda. R$ 623,91; Há Smer Comunicação Visual E Serviços Ltda.Epp R$ 2.367,78; Hidromepe Eng. 
De Manutenção Hidráulica Ind. E Com. Ltda. R$ 2.480,00; Hitaicy Representações Ltda. R$ 7.939,87; Imperial Industrial Ltda. 
R$ 7.102,60; Importadora Sumaré Limitada Epp R$ 4.876,44; Industria De Papel E Papelao Sao Roberto S.A R$ 168.568,01; 
Indústria Química River Ltda. R$ 7.020,00; Inpa Indústria De Embalagens Santana S.A R$ 10.525,82; Inter Ative Transporte 
Nacional E Internacional Ltda R$ 17.448,10; Interlub Especialidades Lubrificantes Ltda. R$ 790,05; Iquimm Industria Quimica 
Limitada R$ 8.787,50; Itaú Unibanco S.A R$ 1.900.000,00; Itau Vida E Previdencia S.A. R$ 15.013,62; Itibam Kaizen Comércio 
De Higiene Profissional Ltda. R$ 2.484,73; Ituran Sistemas E Monitoramento Ltda. R$ 904,05; ITW Chemical Products Ltda. R$ 
947,30; J. Torres Representacao De Produtos Alimenticios Ltda. Me R$ 2.005,39; Jackson Lucio Andrade de Almeida R$ 307,40; 
JCS Comercio De Biscoitos E Doces Ltda. Me R$ 28,13; João Carlos Rodrigues de Souza R$ 2,90; Joedson Costa Carvalho R$ 
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338,82; Jorge Batista De Carvalho Me R$ 10.687,30; José Atílio Bassan R$ 3.491,41; José Paulo Penha Ar Condicionado R$ 
22.800,00; JR Catanduva Transportes Rodoviários Ltda. Epp R$ 2.785,74; Jurandir Costa Vieira R$ 215,56; Khalifi 
Representacoes Comerciais Ltda. Me R$ 440,69; Kowail Ski Alimentos S.A R$ 4.650,00; Leal Comércio De Radiadores Ltda. 
Epp R$ 320,00; Lepok Informática E Papelaria Ltda. R$ 1.599,25; Limage Publicidade e Propaganda Ltda. Me R$ 5.270,00; 
Limer Cart Indústria E Com. De Embalagens Ltda. R$ 65.843,44; Liquigas Distribuidora S.A. R$ 558,32; Los Grobo Agroindustrial 
Do Brasil S.A R$ 252.100,00; Luiz Miranda Taubate R$ 4.432,99; Maiami Comercial E Importadora De Rolamentos Ltda. Epp R$ 
50,00; Maian Importação E Exportação De Produtos Químicos Ltda. Epp R$ 9.900,00; Mairiporã Indústria E Comércio De Papel 
E Papelão Ltda. R$ 69.455,36; Marino de Jesus Silva R$ 199,98; Mário Augusto de Jesus Silva R$ 65,62; Mauro De Lima R$ 
137,70; Medis Industrial Ltda. Epp R$ 910,00; Megafort Distribuidora Importação E Exportação Ltda. R$ 358,32; Merlino 
Advogados Me R$ 63.000,00; MG Representações Comerciais Eireli R$ 607,71; MGT Oliveira Representacoes Comerciais Ltda. 
Me R$ 3.211,71; Mina Representações Comerciais Limitada Me R$ 427,85; Mini Mercado Ibicuan Ltda. Me R$ 587,66; Moinho 
Cidade Bella Ltda. Me R$ 296.106,40; Moinhos Galopolis S.A R$ 79.120,00; Morita - Hideto Morita R$ 1.055,32; MSC 
Mediterranean Logística Ltda. R$ 3.637,04; Neogrid Software S.A. R$ 1.127,25; Nextel Telecomunicações Ltda. R$ 1.833,13; 
Nexxera Tecnologia E Servicos S.A. R$ 278,95; Nova Limp Comercio De Embalagens E Descartaveis Ltda. R$ 312,40; Novo 
Milenio Comércio De Combustíveis Ltda. R$ 21.077,41; NTGM Transportes E Logística Ltda. Me R$ 20.635,83; Nutri Line 
Refeições Ltda. Me R$ 20.960,54; Oficina De Sing Up! R$ 13.435,00; Paulo Teixeira Representações Ltda. Me R$ 132,49; 
Peixoto Comércio Indústria Serviços E Transportes S/A R$ 786,84; Petra Representacao Comercial Ltda. Epp R$ 50,84; Pilao 
Amidos Ltda. R$ 63.349,17; Pizzo Representações Ltda. Me R$ 1.833,40; Plasmec Industrial Ltda. Epp R$ 1.325,50; Plasticos 
Danubio Ind E Comercio Ltda. R$ 1.120,35; Plastino E Alonso Advocacia S C Me R$ 28.762,00; Plury Quimica Ltda. R$ 8.550,00; 
Pnecap Recauchutagem De Pneus Ltda. R$ 2.407,70; Pneus Fuke Ltda. Me R$ 212,00; Poliplaspel Comércio De Embalagens 
Ltda. Me R$ 111,20; Pool Services Recursos Humanos Ltda. Epp R$ 111.611,05; Proactiva Serviços Ambientais Indústria E 
Comércio Ltda R$ 13.443,57; Proc. Renata x gabrielli R$ 15.000,00; Pronap Produtos Nacionais Para Panificacao Ltda. R$ 
1.518,00; Pulire Log Equipamentos De Limpeza Ltda. Me R$ 5.798,50; Q.Alimentare Comercio Importacao E Exportacao Ltda. 
R$ 6.600,00; R. Justo Representações Me R$ 10.299,97; Racional Representações Ltda R$ 181,20; Rapido Roraima Ltda. R$ 
19.264,87; Rapido Transpaulo Ltda. R$ 23.905,16; Real Quality Servicos Ltda Me R$ 6.975,96; Reginaldo Roque Rodrigues R$ 
120,87; Reiki Embalagens Ltda. Epp R$ 5.702,40; Renk Internacional Assessoria Em Negócios Internacionais Ltda. Me R$ 
5.154,93; Reparol Acessorios Industriais Ltda. R$ 1.699,42; Representações Comerciais Venegas Ltda. Me R$ 23.636,16; 
Representacoes Garcia & Santana Ltda. Me R$ 17.254,09; Representações Gelape Ltda. Me R$ 37.880,27; Reyle Indústria E 
Comércio De Correias Ltda. R$ 1.540,00; Ribeiro E Araujo Representacoes De Produtos De Limpeza Ltda. Me R$ 54,12; Rio 
Branco Agenciamento Mercantil Ltda. Epp R$ 463,79; Riomidia Servicos De Cobrancas Simples Ltda. Me R$ 7.797,86; Riopel 
Embalagens Ltda. Me R$ 1.156,95; Riva Embalagens Ltda. R$ 26.431,19; RJJ Avaliações E Perícias De Engenharia S/S Ltda. 
R$ 6.000,00; Robertet Do Brasil Indústria E Comercio Ltda. R$ 6.736,00; Rodoviario Wilson Ltda. Epp R$ 157,56; Salto’s 
Alimentos Ltda. R$ 1.120,00; Sandra Benaria De Lima Epp R$ 98,00; Santa Rosa Embalagens Flexiveis Ltda. R$ 22.571,74; 
Santos & Furlan Representações Comerciais Ltda. Epp R$ 9.776,93; Santos Futebol Clube R$ 10.687,50; Sapopemba Indústria 
E Comércio De Embalagens Ltda. R$ 235.224,53; Sasil Comercial E Industrial De Petroquímicos Ltda. R$ 26.654,00; Scala 
Industria E Comercio De Papeis Ltda. R$ 1.627,29; Sérgio Antonio Duque R$ 113,20; Sergivendas Assessoria Ltda. Me R$ 
4.635,03; SGS Do Brasil Ltda. R$ 380,20; Sigmaplast Uruguay S.A R$ 398.620,79; Silvio Luis Cescon Moto Boy Me R$ 1.403,65; 
Sina Indústria De Alimentos Ltda. R$ 30.042,48; Sind Da Ind De Ma S Alim E Biscoitos No Est. De São Paulo R$ 6.151,00; 
Sindicato Dos Empregados Em Empresas De Industrialização De São Paulo E Região R$ 61.059,24; Siol Alimentos Ltda. R$ 
67.776,91; Sistema Comercial Importadora E Exportadora Ltda. R$ 59.519,88; So Sal Anfamar Comercio De Alimentos Ltda. R$ 
5.800,00; Sociedade Esportiva Palmeiras R$ 4.895,35; Solaris Transportes Rodoviários Me R$ 9.354,52; Solux recursos 
Humanos Ltda. R$ 3.117,04; Sonia Maria Costa R$ 21,34; SPDM - Associação Paulista Para O Desenvolvimento Da Medicina 
R$ 9.071,25; Sperafico Agroindustrial Ltda. R$ 20.393,61; Sport Club Corinthians Paulista R$ 17.100,00; Sunnyvale Comércio E 
Representações Ltda. R$ 194,25; T.L.V. Transportes E Logística No Varejo Ltda. Me R$ 44.832,31; Talita Importação E 
Exportação De Alimentos Ltda. R$ 59.904,00; Taxa Ssist Iwai Assessoria Contábil Ltda. Epp R$ 54.000,00; Tecnotron Automação 
E Controles Industriais Ltda R$ 2.625,04; Teixeira & Simao Ltda. Epp R$ 16.608,78; Termaco Terminais Mar De Containers E 
Serv Acs Ltda. R$ 8.731,32; Texindus Texteis Industriais Ltda. R$ 2.640,00; Tiete Veículos S.A R$ 640,27; Tiliform Embalagens 
Flexíveis Limitada R$ 30.717,68; Toalheiro São Paulo Ltda. Epp R$ 2.230,50; TorkTacografos E Instrumentos Ltda. Me R$ 
140,00; Tosar Representacoes Comerciais Ltda. Me R$ 137.978,57; Trendbanck S.A Banco de Fomento R$ 100.000,00; Triangulo 
Alimentos Ltda. R$ 764.723,54; Triangulo Industria E Comercio De Farinhas Ltda. Epp R$ 129.250,00; TriPower Correias 
Industriais Ltda R$ 1.795,64; Usiquimica Do Brasil Ltda R$ 763,20; Verzani & Sandrini Segurança Patrimonial Ltda R$ 268.711,25; 
Veter Export Comercial Exportadora Ltda. Epp R$ 1.020,75; Vibelplast Embalagens Plásticas Ltda. R$ 276.477,53; Vinipack 
Embalagens Ltda. Epp R$ 7.042,00; Vivo S.A R$ 46.896,04; Vulcano Comercio De Máquinas E Peças Ltda. Me R$ 945,00; Wal 
Mart Brasil Ltda. R$ 15.435,14; Weber Consultoria Ambiental Limitada R$ 5.232,82; White Martins Gases Industriais Ltda R$ 
3.284,99; Wilson Roberto R$ 101,50; Work Seg Excelência Em Corretagem De Seguros De Vioda S/S Ltda. Me R$ 1.049,67; 
WST De Desenvolvimento De Sistemas Ltda. Epp R$ 9.819,52; Xavier Comercio E Usinagem De Pecas Ltda. Me R$ 4.400,00; 
XS Equipamentos E Serviços Ltda. R$ 704,50; Zelio de Quadros Soulto R$ 1.113,80.

TOTAL DE CRÉDITOS DA CLASSE TRABALHISTA: R$ 5.009.024,03; TOTAL DE CRÉDITOS DA CLASSE GARANTIA REAL: 
R$ 970.000,00; TOTAL DE RESERVA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS: R$ 3.282.531,16; TOTAL DE CRÉDITOS DA CLASSE 
QUIROGRAFÁRIA: R$ 13.983.986,88; TOTAL GERAL DE CRÉDITOS: R$ 19.977.112,77.

O prazo para as habilitações e divergências de crédito dos créditos é de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação 
deste edital, na forma do artigo 99, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, que deverão ser digitalizadas e encaminhadas 
EXCLUSIVAMENTE por e-mail à Administradora Judicial no endereço eletrônico: dunga@laspro.com.br. Para que produza seus 
regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2020.

EDITAL - ART. 99, § ÚNICO, DA LEI 11.101/2005 - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA, CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA 
FALÊNCIA DE A2 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., PROCESSO Nº 1051505-77.2018.8.26.0100.

O Doutor Tiago Henriques Papaterra Limongi, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 
Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

FAZ SABER que por sentença proferida em 23 de julho de 2019, foi decretada a falência da empresa A2 SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., CNPJ nº 07.303.534/0001-36, nos termos da r. decisão a seguir transcrita: Vistos. A2 SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., devidamente qualificada nos autos,requereu sua recuperação judicial na data de 15/05/2018, sob o 
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